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Francisco Beltrão, 07 de novembro de 2023. 

 

REQUERIMENTO DE TERMO ADITIVO 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente reporta a necessidade de que seja 

realizado termo aditivo para concessão de aporte de recursos financeiros aos contratos 

decorrentes da DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2021, quais sejam:  

- Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021 firmado com a entidade MARRECAS 

COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP; 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021 firmado com a entidade COOPERATIVA 

RENOVE RECICLAGENS; 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021 firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO 

PLAST SILVA. 

 

E ainda, ao contrato decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022: 

- Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022 firmado com a entidade MARRECAS 

COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP; 

 

As cooperativas em questão realizam a prestação de serviços na coleta de resíduos 

sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município de 

Francisco Beltrão/PR. Assim, o requerimento, por sua vez, decorre pelas razões de fato a 

seguir elencadas.  

A geração de resíduos, impulsionada pelos fatores econômicos e comportamentais, 

sofre influência de fatores relativos ao crescimento da população e sua concentração nas 

áreas urbanas. Noutro giro, a dificuldade dos povos em mudarem seus padrões de 

consumo, entre demais fatores, podem ensejar impactos ambientais irreversíveis. Neste 

sentido, com relação aos resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis, a amplitude 

dos impactos pode ser depreendida a partir dos volumes de geração, associados ao nível 
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de eficácia de sua gestão e aos malefícios que podem acarretar.  

Isto posto, traz para análise do caso em concreto o Município de Francisco 

Beltrão/PR, o qual apresenta-se em constante desenvolvimento, permeado por grandes 

obras urbanísticas e rodoviárias, aliadas a instalações de empresas, ao considerável 

número de Universidades e da oferta de serviços na área de atendimento à saúde. Tais 

empreendimentos, hodiernamente, proporcionam um crescimento municipal, tanto em 

sua área urbana como populacional, em nível acelerado.  

Para exemplificar, conforme dados do IBGE, a população total do Município no ano 

de 2018 era de 79.850 habitantes, sendo a população de área urbana de 63.880 e de 

15.970 habitantes no que tange a área rural. Já em 2023, a população municipal 

apresentou crescimento na margem de mais de 12%, uma vez que está estimada em 

aproximadamente 100 mil habitantes.  

Ademais, evidencia-se que a área territorial urbana também apresentou expansão 

significativa, afinal inúmeros empreendimentos de loteamentos se consolidaram ao longo 

do território municipal, principalmente aos arredores dos novos contornos rodoviários 

que circundam a cidade.  

Entretanto, indubitável que o desenvolvimento econômico, o crescimento 

populacional, a urbanização e a evolução tecnológica atuam de forma direta na alteração 

do estilo de vida e nos moldes de produção e consumo da população. Destarte, como 

decorrência desses processos verifica-se um aumento na produção de resíduos, tanto em 

quantidade como em diversidade, principalmente nos grandes centros urbanos. Além do 

acréscimo na quantidade, os resíduos produzidos atualmente passaram a abrigar em sua 

composição elementos sintéticos e perigosos aos ecossistemas e à saúde humana, em 

virtude das novas tecnologias incorporadas ao cotidiano. 

Diferente não é a situação de Francisco Beltrão. Concomitante aos fatos 

apresentados, a geração de resíduos sólidos também aumentou de forma proporcional. 

Além do mais, considerando a proximidade das festividades de fim e início de ano, 

ressalta-se o aumento do consumo por parte da população e, inclusive de visitantes, os 
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quais contribuem para a movimentação do comércio local e, por outro lado, para o 

aumento na geração de resíduos em até 25%.  

 Contudo, por meio de muito trabalho, a população municipal vem contribuindo de 

maneira positiva em relação à separação de materiais orgânicos e recicláveis. Em face 

disto, necessário que a Administração Pública realize coleta eficiente e satisfatória.  

O dimensionamento dos custos de resíduos urbanos tem uma elevada dependência 

com a morfologia das cidades, com seu traçado, a densidade demográfica presente e o tipo 

de serviço almejado pela população. Assim, os serviços de limpeza urbana e coletiva 

seletiva exigem frequência e periodicidade bem definidas e no qual a confiabilidade da 

população em sua execução é de fundamental importância. 

Outro aspecto imprescindível a ser analisado diz respeito aos valores de comércio 

dos materiais recicláveis. Estes no período atual atingiram índices ínfimos, apresentando 

queda de valores, logo, antes o que era disputado nas ruas por catadores, como papelão e 

plástico, atualmente se mostram apenas como um grande volume acumulado a ser 

coletado pelas cooperativas.  

O cenário acima fomenta a sobrecarga de trabalho e ainda aumenta 

consideravelmente o custo da coleta e da triagem dos materiais, posto ser inevitável a 

contratação de mais colaboradores e a necessidade de realizar mais viagens a fim de 

coletar os materiais separados e posteriormente separar aqueles já recolhidos.  

Em face de tais ponderações, as cooperativas que realizam coleta em âmbito 

municipal urbano estão enfrentando crise de caráter financeiro devido ao significativo 

aumento dos custos dos serviços, ensejando em dificuldades para cumprir com suas 

obrigações contratuais com o Município e compromissos com cooperados, colaboradores 

e fornecedores.  

Por todo exposto, importante relembrar que as cooperativas de materiais 

recicláveis, seus colaboradores e cooperados são considerados imprescindíveis e 

protagonistas da indústria de reciclagem no país, realizando trabalho de grande 

importância social e ambiental. Afinal, a estes é atribuída posição fundamental na gestão 
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de resíduos sólidos no Brasil, à medida que sua própria existência indica a dificuldade de 

incluir no gerenciamento desse sistema as atividades de catação, principalmente por 

problemas de escala de produção combinados a dificuldades logísticas.  

Por todo o exposto, a SMMA vem, por meio deste, requerer aporte de recursos 

financeiros às Cooperativas contratadas, a fim de que estas possam obter equilíbrio 

financeiro e continuar realizando um trabalho satisfatório na coleta seletiva e ainda arcar 

com seus compromissos com cooperados, colaboradores e fornecedores.  

Para corroborar, na data de 31/10/2023 as cooperativas apresentaram dados em 

forma de planilha e suas próprias razões a fim de embasar o referido requerimento, já 

acostadas ao presente documento, conforme é possível analisar: 

• Contrato: Prestação de Serviços nº 986/2021. Fornecedor: MARRECAS 

COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP:  “Conforme discutido em nossa reunião de ontem, preparamos uma 
planilha detalhada que apresenta as entradas e saídas financeiras da 
nossa cooperativa. Como mencionado durante o nosso encontro, 
gostaríamos de solicitar uma revisão no valor do repasse para as 
regiões de coleta seletiva. Esta solicitação é motivada por gastos 
que não faziam parte do nosso orçamento anteriormente. Tais 
gastos incluem o seguro de vida dos cooperados, assessoria 
administrativa e contábil, consultoria ambiental e em 
segurança do trabalho, com o objetivo de garantir a 

conformidade com todas as regulamentações em vigor e, assim, 
evitar possíveis questões trabalhistas. Além disso, abrangem os 
exames de entrada e saída dos cooperados, despesas relacionadas ao 
aluguel (decorrente da mudança de nosso endereço devido ao 
zoneamento urbano do município), a contratação de um advogado 
para nos representar no processo do Termo de Ajuste de Conduta 
(TAC) do Ministério do Trabalho de Pato Branco, bem como a 
elaboração de documentos de segurança do trabalho, tais como 
PCMSO, LTCAT e PGR. Outros gastos relevantes envolvem a reforma 
do nosso atual barracão, incluindo a impermeabilização do solo e a 
criação de uma área para o armazenamento dos fardos, a 
preparação de um memorial simplificado para atender às exigências 
dos bombeiros, e as taxas fiscais. Além disso, enfrentamos um 
aumento no preço do diesel, que impacta diretamente nas nossas 
operações. 
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Importante ressaltar que não foram consideradas as perdas 
relacionadas à depreciação de um dos caminhões da MARCOP. Além 
disso, ainda há a necessidade de implementar algumas ações 
adicionais, como a instalação de sistemas de GPS e a contratação de 
um seguro para os nossos veículos. 

Por fim, a planilha apresentada reflete os custos atuais da nossa 
cooperativa. Para que a MARCOP continue operando de 
maneira sustentável, o valor do repasse deve ser ajustado para 

equilibrar com as despesas correntes. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dedicada a esta 
solicitação e estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida 
que possa surgir. 

Atenciosamente, MARCOP - Marrecas Cooperativa de Reciclados 
CNPJ: 29.707.375/0001-78 Linha Nova Seção, s/nº, Área Rural de 
Francisco Beltrão – PR, CEP 85.606-899 (46) 9 9942-0862 /  (46) 9 
9942-1499” 
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ANÁLISE COMPARATIVA DE VALORES  

 

Os catadores de materiais recicláveis são trabalhadores que atuam, dentro da 

cadeia de reciclagem, no âmbito da coleta, na classificação e destinação adequada dos 

resíduos para que retornem à cadeia produtiva, diminuindo a extração de matéria-prima 

virgem.  

Nesse sentido, a contribuição das cooperativas de reciclagem está no acesso à 

cidadania e na garantia de melhorias nas condições de trabalho e saúde dos cooperados, 

por meio da geração de renda através do lixo. Como também, na mitigação dos impactos 

socioambientais provocados pela disposição incorreta de resíduos de sólidos urbanos, na 

redução de gasto de energia e na contribuição para o aumento da vida útil do aterro 

sanitário. 

O Município de Francisco Beltrão gera aproximadamente 82 ton/dia de resíduos 

sólidos domiciliares e parte expressiva é aterrada no Aterro Sanitário Municipal de 

Resíduos, sem que haja a separação dos recicláveis e orgânicos do que realmente é 

considerado rejeito.  

No município de Francisco Beltrão, a responsabilidade pelos serviços de limpeza 

urbana e manejo de Resíduos Sólidos é da Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 

Animal. 
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 Os serviços de limpeza urbana prestados pelo município compreendem a coleta 

convencional dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), a varrição de logradouros públicos, 

capina e roçagem e limpeza de bueiros. O município também dispõe do Plano Municipal 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. Este plano é um instrumento que, segundo a 

PNRS, visa traçar os objetivos e metas para sistematizar e implementar uma gestão 

integrada de resíduos sólidos.  

Em relação aos Resíduos Reciláveis, a coleta seletiva de materiais recicláveis é 

realizada por 3 cooperativas que dividem 4 regiões da cidade e por cada uma dessas 

regiões é pago um valor mensal de R$ 17.584,48/região. 

O município produz cerca de 82 ton/dia de resíduos sólidos e no modelo atual 

destina cerca de 65% do RSU para o aterro sanitário da cidade, sendo o restante destinado 

para as cooperativas. 

 Tomando como base o volume de resíduos movimentados/beneficiados 

pelas cooperativas locais, estima-se um volume de 600 toneladas/mês e projetado 

para um ano de 7.200.000 kg. 

No que tange aos valores repassados e valores gastos é notório o aumento dos 

custos pelas cooperativas, desde a mudança de uma cooperativa para o atual sistema de 

divisão em três regiões, conforme os itens elencados a seguir: 

 

1. Aluguel: 

 

De 2010 a 2020 a coleta seletiva era realizada apenas pela Ascapel e 

posteriormente pela cooperativa MARCOP, sendo que o barracão utilizado para a triagem 

do material era de propriedade do municipio e era utilizado pela cooperativa sem ônus. A 

partir de 2021, as três cooperativas contratadas trabalham em locais alugados por elas, 

apresentando valores que giram em média de R$ 3.600,00 mensais por cooperativa. 

Somando-se o valor de aluguel gasto pelas 3 cooperativas tem-se um valor anual de R$ 

129.600,00, conforme pode se observar do contrato de locação que segue em anexo e dos 

dados de pagamento colacionados abaixo:  
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2. Preço do Diesel: 

 

Os valores gastos em combustível tiveram uma alta expressiva, sendo que o 

reajuste inflacionário realizado em razão das contratações vigentes com as cooperativas 

não é suficiente para repor esses custos. De acordo com dados da Agência Nacional de 

Petróleo – ANP, os valores médios praticados no Paraná em pesquisa com 24 municípios, 

especificamente o valor do litro de óleo diesel passou de R$ 4,37 no mês de agosto de 2021 

para R$ 5,97 no mês de agosto de 2023, tendo um aumento de 36% em relação a 2021.  
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3. Valor de venda do Material Triado: 

 

Durante o ano de 2023 foi verificada uma grande queda de preços dos materiais 

recicláveis. Com os valores em queda, muitos cooperados estão encontrando dificuldades 

para manter sua fonte de renda, já que dependem da venda desses materiais para 

depósitos ou empresas especializadas. A situação piora quando essas pessoas não 

conseguem atingir as vendas necessárias e precisam abandonar o trabalho.  

Os cooperados acabam saindo e procurando outras atividades, porque tem sua 

família para sustentar, tem que levar alimento para casa, sendo que até mesmo materiais 

mais disputados como ferro e alumínio perderam a atratividade.  

Para piorar, na engrenagem da coleta seletiva, preços menos atrativos significam 

mais material reciclável indo para o aterro sanitário municipal. A situação é preocupante, 

pois a reciclagem – além de sua função social – é uma das principais formas de preservar 

o meio ambiente e combater o desperdício de recursos naturais. 

Diante desse cenário é fundamental que a iniciativa pública tome medidas para 

incentivar a reciclagem e valorizar os catadores. 

Para ilustrar a quesda nos preços de venda dos materiais recicláveis, observa-se a 

tabela abaixo que foi apresentada pela cooperativa MARCOP e baseada nas notas fiscais 

emitidas entre os anos de 2022 e 2023, que seguem anexas. 
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4. Despensas com Segurança do Trabalho: 

 

Apesar da segurança do trabalho ser item obrigatório, a fiscalização por parte do 

Ministério do Trabalho passou a ser mais intensificada junto às cooperativas. Todas as 

três hoje possuem processos trabalhistas que tramitam no MPT.  

Deste modo houve a necessidade de investimento em contratação de empresa para 

elaboração de projetos técnicos (PLG, LTCAT, PCMSO, Ordens de Serviço) e fornecimento 

de treinamento de segurança do trabalho e EPI’a a todos os colaboradores.  

Neste ponto, apurou-se que as despesas anuais giram em torno de R$ 3.000,00 por 

cooperativa, conforme se vê do comprovante abaixo.  
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Ainda, em decorrência dos processos trabalhistas umas das cooperativas que 

prestam serviço para o município teve de assinar um TAC com o MPT no qual prevê a 

obrigação do cumprimento de várias condicionantes que acabaram causando um gasto 

mensal com segurança ainda maior. 

 

5. Aluguel de Implementos: 

 

As cooperativas também tiveram um aumento na questão do aluguel dos 

implementos para trabalho como as prensas para enfardamento do material triado. 

Anteriormente a ASCAPAEL tinha implemento que havia sido doado por uma verba da 

FUNASA, hoje as cooperativas têm a necessidade de alugar tal equipamento, com um valor 

de despesa mensal de R$ 1.500,00, conforme demonstra o comprovante abaixo.  
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6. Despesas com Licenciamento Ambiental: 

 

O licenciamento ambiental apresenta-se como um pré-requisito para que as 

atividades dos centros de triagem de resíduos sólidos recicláveis, formados por 

associações ou cooperativas de catadores, possam realizar suas atividades de forma 

regulamentada. Enquanto a coleta seletiva funcionava nos barracões da prefeitura 

nenhuma cooperativa era licenciada. Atualmente, todas estão licenciadas ou em processo 

de licenciamento, que demanda a contratação de serviços técnicos e, portanto, de 
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despesas extras, conforme se observa das NF abaixo. 
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7. Gastos com mecânica: 

 

Apesar deste ser um gasto que sempre existiu durante todo o período de 

implantação da coleta seletiva no município, é importante frisar que todas as cooperativas 

possuem caminhões muito desgastados que são utilizados para a coleta e, assim, 

apresentam frequentes problemas mecânicos, os quais geralmente são custosos.  

Por várias vezes o município tem auxiliado na coleta do reciclável com caminhões 

da coleta orgânica da frota da municipalidade devido à impossibilidade da cooperativa 

arcar com os gastos da mecânica ou conseguir manter as rotas em dia devido às falhas 

mecânicas dos caminhões. Seguem algumas notas dos concertos dos caminhões. 
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Assim sendo, as cooperativas alegam que seria necessário um repasse financeiro 

do dobro do valor repassado atualmente. 
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PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL 

 

Diante de todo o exposto, a Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal está 

ciente que as cooperativas desempenham um serviço de extrema importância no 

município e o reequilíbrio desse valor é fundamental para a continuidade do serviço, além 

de ser uma forma de reconhecimento e incentivo às cooperativas. Entendemos que a 

reciclagem em Francisco Beltrão deve continuar crescendo, contribuindo com o meio 

ambiente, com a limpeza e organização da cidade. 

Sendo assim, encaminhamos a Vossa Senhoria nosso requerimento para que 

seja realizado termo aditivo para concessão de aporte de recursos financeiros aos 

contratos decorrentes das DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2021 e DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 19/2022 no valor total de R$ 80.000,00 em parcela única, a ser dividido 

em valores de R$ 20.000,00 para cada região atendida pelas cooperativas. 

Informamos que a fonte do recurso utilizado será o Fundo Municipal de 

Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, conta 9261 e a fonte de recursos 555 SANEPAR 

- Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município, com saldo atual de R$ 

223.020,72, o qual em seu artigo 4º cita que os recursos advindos do Fundo poderão ser 

utilizados para: “I - O custeio de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso 

racional e sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da 

qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação Ambiental em todos os seus 

níveis;” 

Para o enquadramento da fonte de despesa acima, é importante esclarecer que o 

saneamento básico é o conjunto de ações políticas que visa promover a saúde da 

população. Essas ações englobam abastecimento de água potável, coleta de tratamento 

de lixo e esgoto, limpeza urbana, controle de pragas, entre outros, de modo que tais 

procedimentos evitem doenças e preservem o meio ambiente. Um dos grandes pilares do 

saneamento é a questão dos resíduos sólidos. 
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Assim, sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração e nos colocamos à disposição para maiores informações.  

 

 

ANA PAULA NESI TORTELLI 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal 

 

 

VILMAR RIGO 

Diretor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal 
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  Proc. Administrativo 1- 30.928/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 10/11/2023 às 15:31:12

 

Segue os contratos da COOPERATIVAS. 

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Anexos:

ADITIVO_N_2_PRAZO_E_VALOR_CONT_159_2022_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

ADITIVO_N_2_PRAZO_VALOR_CONT_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf

ADITIVO_N_2_PRAZO_VALOR_CONT_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE_.pdf

ADITIVO_N_2_PRAZO_VALOR_CONT_986_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 
 

 CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 
 
 CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP 85605150, Bairro LUTHER KING, na cidade 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 
 

OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 
no perímetro urbano do Município, das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 19/2021, de 
05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do contrato nº 983/2021 firmado com a Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco Beltrão. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, bem como pelo reajuste, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 31.833/2022. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o período de vigência do contrato por 12 (doze) meses, ou seja, 

até o dia 27 de novembro de 2023, com reajuste inflacionário mediante a incidência de 7,17% (sete virgula 
dezessete) por cento conforme abaixo especificado: 
Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor  

Mensal 
contratado 

 R$ 

De 
reajuste 

% 

Valor mensal 
atualizado 

R$ 

1 79661 COLETA SELETIVA - REGIÃO 
4 (H4): Prestação de serviços 
para a coleta seletiva, 
transporte, separação e 
destinação final dos resíduos 
sólidos secos recicláveis e 
reutilizáveis gerados em 8 
bairros: CENTRO, 
ALVORADA, NOSSA 
SENHORA APARECIDA, 
MARRECAS, CRISTO REI, 
SÃO FRANCISCO, SÃO 
MIGUEL, NOVA PETROPOLIS 
e uma região periférica: 
SANTA BÁRBARA.  

mês 12 15.608,03 7,17 16.727,12 

Valor total  R$ 200.725,44 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata 

de Registro de Preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim 
de que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA MARRECAS COOPERATIVA DE 
RECICLADOS - MARCOP 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
EDIVALDO KARCZEWSKI 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 066.803.669-92 
CONTRATANTE  
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 984/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, com sede 

na ESTRADA LINHA BARRA DO RIO TUNA, S/N, barracão 1, CEP: 85609000, na Comunidade de NOVA 
CONCORDIA, no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, bem como o reajuste inflacionário mediante a incidência de 
7,17% (sete virgula dezessete) por cento conforme o contido no Processo Administrativo nº 31.838/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, ou seja, até 

28 de novembro de 2023 e reajustado o valor dos serviços, conforme demonstrado abaixo: 

Item Código  
 

Descrição  Unidade Quantidade Valor 
mensal 

contratado 
       R$ 

de reajuste 
% 

Valor 
mensal 

atualizado 
R$ 

1 78806 COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) 
Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 9 bairros: SADIA, 
PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, 
AEROPORTO, CANTELMO, JARDIM 
VIRGÍNIA, PINHEIRINHO, JÚPITER, 
JARDIM FLORESTA (LOTEAMENTO 
PRIMAVERA) e uma área periférica à 
zona urbana:  SÃO MARCOS. 

MÊS 12,00 16.408,03 7,17 17.584,48 

Valor Total R$ 211.013,76 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 
Registro de preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
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Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2022. 

 
CLEBER FONTANA ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL CAMILA MAIARA DA SILVA 

CONTRATANTE CPF 091.303.799-03 
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 985/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 

43.942.654/0001-47, com sede na COMUNIDADE DE SEÇÃO SAO MIGUEL, S/N, CEP: 85606899, interior 
do Município de FRANCISCO BELTR, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, bem como o reajuste inflacionário mediante a incidência de 
7,17% (sete virgula dezessete) por cento conforme o contido no Processo Administrativo nº 31.841/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 

seja, até 28 de novembro de 2023 e reajustado o valor dos serviços, conforme demonstrativo abaixo:  
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal 
contratado 

 R$ 

Do reajuste 
% 

Valor mensal 
Atualizado 

R$ 

2 78807 COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) Prestação de 
serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis 
e reutilizáveis gerados em 10 bairros: JARDIM 
FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE ULRICO, 
PRESIDENTE KENEDY, LUTHER KING, MINIGUAÇU, 
JARDIM SEMINÁRIO, CANGO E GUANABARA  

MÊS 12,00 16.408,03 7,17 17.584,48 

Valor total  R$ 211.013,76 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 

Registro de preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 08 de novembro de 2022. 
 

CLEBER FONTANA COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL VORLEY DE ANDRADE 
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CONTRATANTE CPF 928.226.571-49 
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 986/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo 

deferimento de prorrogação de prazo do contrato, bem como o reajuste inflacionário mediante a incidência de 
7,17% (sete virgula dezessete) por cento conforme o contido no Processo Administrativo nº 31.832/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 

12 (doze) meses, ou seja, até 28 de novembro de 2023 e reajustado o valor dos serviços, conforme 
demonstrativo abaixo: 
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

contratado 
 R$ 

Do reajuste 
% 

 

Valor mensal 
atualizado  

R$ 
3 78808 COLETA SELETIVA - REGIÃO 3 (H4)  Prestação de 

serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis 
e reutilizáveis gerados em 4 bairros: VILA NOVA, 
INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO (compreende 
loteamentos Corso, Monte Rey, Sudoeste e Amabile) e 
ÁGUA BRANCA. 

MÊS 12 16.408,03 7,17 17.584,48 

Valor total R$ 211.013,76 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 

Registro de preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2022. 
 

CLEBER FONTANA 
MARRECAS COOPERATIVA DE  

RECICLADOS - MARCOP 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
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PREFEITO MUNICIPAL EDIVALDO KARCZEWSKI 
CONTRATANTE CPF 066.803.669-92 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 10/11/2023 15:33) 30.928/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para:  -  

Data: 10/11/2023 às 15:33:09

 

Vilmar Rigo - SMMA-DMA
Ana Paula Nesi Tortelli - SMMA-SEC
Zeli Maria Raota Jonikaites - SMF-CONT
Camila Slongo Pegoraro Bönte - SMA-PGM-JEA

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 2- 30.928/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 10/11/2023 às 15:33:45

 

Encaminho pedido de aditivo.

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 3- 30.928/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 10/11/2023 às 16:02:10

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATOS.

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_159_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

CONT_984_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf

CONT_985_COOPERATIVA_RENOVE_RECICLAGENS.pdf

CONT_986_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - 
MARCOP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP 85605150, Bairro LUTHER KING, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelos seu Presidente, senhor  EDIVALDO KARCZEWSKI, portador de RG nº 10.417.003-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.803.669-92, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 19/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, das entidades credenciadas através do 
Chamamento Público nº 19/2021, de 05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do contrato nº 
983/2021 firmado com a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco 
Beltrão, conforme processo Administrativo nº 2818/2022, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Preço total R$ 

1 79661 COLETA SELETIVA - REGIÃO 4 (H4): 
Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 8 bairros: CENTRO, 
ALVORADA, NOSSA SENHORA 
APARECIDA, MARRECAS, CRISTO 
REI, SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, 
NOVA PETROPOLIS e uma região 
periférica: SANTA BÁRBARA.  

mês 09 meses e 
11 dias 

13.608,03 127.008,27 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 19/2022, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, e 
pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 127.008,27 (cento e vinte e sete mil e oito reais e vinte e 
sete centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 

COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 4 
Diária – horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida Julio de Assis Cavalheiro – da ponte do rio Marrecas até a rotatória na rua Maringá 
• Rua São Paulo – do rio Marrecas até a Rua Curitiba 
• Rua Antonio de Paiva Cantelmo – da Rua Florianópolis até a rotatória na rua Maringá 
• Ruas: Antonina, Ponta Grossa, Tenente Camargo, Frei Deodato, Curitiba, Palmas e União da Vitória (nos limites 

das vias: Avenida Julio Assis Cavalheiro, Rua São Paulo e Rua Antonio de Paiva Cantelmo) 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Rua Porto Alegre 
• Duas vezes por semana onde houver condomínios 
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Ceonc – Hospital do Câncer 
• Hospital São Francisco 
• Hospital Policlínica São Vicente de Paula 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
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11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 - Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 - Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada 
associação/cooperativa nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de 
coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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A vigência do presente instrumento será contrata a partir da data da sua emissão e assinatura e até o dia 
28 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse da Administração, com anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, 
através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9110 12.002.18.542.1801.2074 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
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multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e 
portador do RG nº 2.016.966-4/PR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

1Doc:  Proc. Administrativo 30.928/2023  |  Anexo: CONT_159_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf (6/7)        42/90



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 7 

 

transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 
                                Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2022. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 MARRECAS COOPERATIVA DE  
RECICLADOS - MARCOP 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  EDIVALDO KARCZEWSKI 

  CPF 066.803.669-92 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  EDIMAR ESTADLER 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, com sede na ESTRADA 
LINHA BARRA DO RIO TUNA, S/N, barracão 1, CEP: 85609000, na Comunidade de NOVA CONCORDIA, 
no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste 
ato pela sua Presidente, senhora  CAMILA MAIARA DA SILVA, portadora de RG nº 12.908.255-0 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 091.303.799-03, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 
de 05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 
1 78806 COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) 

Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis gerados 
em 9 bairros: SADIA, PINHEIRÃO, 
NOVO MUNDO, AEROPORTO, 
CANTELMO, JARDIM VIRGÍNIA, 
PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM 
FLORESTA (LOTEAMENTO 
PRIMAVERA) e uma área periférica à 
zona urbana:  SÃO MARCOS. 

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

                         
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
 

COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 1 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida Atílio Fontana 
• Duas vezes por semana onde houver condomínios 

Duas vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Unidade de atendimento 24 horas 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
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13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
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descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CAMILA MAIARA DA SILVA 

  CPF 091.303.799-03 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 43.942.654/0001-47, com sede na 
COMUNIDADE DE SEÇÃO SAO MIGUEL, S/N, CEP: 85606899, interior do Município de FRANCISCO 
BELTR, na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelo seu Presidente, senhor  VORLEY DE ANDRADE, portador de RG nº 8.273.899-1 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 928.226.571-49, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição  Unidade Quantidade Valor 

mensal R$ 
Valor total 

R$ 

2 78807 COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) 
Prestação de serviços para a coleta seletiva, 
transporte, separação e destinação final dos 
resíduos sólidos secos recicláveis e 
reutilizáveis gerados em 10 bairros: JARDIM 
FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE 
ULRICO, PRESIDENTE KENEDY, LUTHER 
KING, MINIGUAÇU, JARDIM SEMINÁRIO, 
CANGO E GUANABARA  

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
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COLETA SELETIVA 
PERIODICIDADE 

Região 2 
Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Avenida General Osório 
• Rua União da Vitória 
• Rua Luiz Antonio Faedo 
• Duas Vezes por semana onde houver condomínios 
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas Vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
• PSF e Farmácia Municipal da Cango 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
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de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
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Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
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I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
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a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
                   
  

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  VORLEY DE ANDRADE 

  CPF 928.226.571-49 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na 
cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA,  representada neste ato 
pelos seu Presidente, senhor  EDIVALDO KARCZEWSKI, portador de RG nº 10.417.003-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.803.669-92, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência do chamamento público nº 19/2021 de 
05/10/2021 e da dispensa de licitação nº 120/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e 
reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código 

 
Descrição do produto/serviço Unidade Quantidade Valor mensal 

R$ 
Valor total 

R$ 

3 78808 COLETA SELETIVA - REGIÃO 3 (H4)  
Prestação de serviços para a coleta 
seletiva, transporte, separação e 
destinação final dos resíduos sólidos 
secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 4 bairros: VILA NOVA, 
INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO 
(compreende loteamentos Corso, 
Monte Rey, Sudoeste e Amabile) e 
ÁGUA BRANCA. 

MÊS 12,00 14.408,03 172.896,36 

     
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para a 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, após a homologação 
do PROCESSO DE DISPENSA N.º 120/2021, com fundamento no art. 24, inciso XXVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e pelas condições do Edital de Chamamento público nº 19/2021 e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 172.896,36 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados mediante coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos 
recicláveis e de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no perímetro urbano 
do Município de Francisco Beltrão e conforme divisão de regiões definidas no ETP e no quadro a seguir: 
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COLETA SELETIVA 

PERIODICIDADE 
Região 3 

Duas vezes na semana - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Rua União da Vitória 
• Rua Luiz Antonio Faedo 
• Duas Vezes por semana onde houver condomínios  
• Bairros Miniguaçu, Vila Nova, Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Alvorada e Centro (não inclusas nas rotas 

diárias) 
Duas Vezes por semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 

• Terminal Rodoviário 
• Centro Regional de Especialidades – CRE 

Três Vezes na Semana - pontos específicos - horário das 7:30 h as 18 horas 
• Hospital Regional Dr. Walter Alberto Pecoits 
• Hospital Intermunicipal (em construção) 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os demais bairros do perímetro urbano não citados na tabela acima terão coleta 
no mínimo uma vez por semana, conforme calendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A periodicidade e o horário da coleta poderão ser alterados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, de acordo com as particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA, durante a execução dos serviços objeto deste Termo deverá: 
 
1 - Realizar a coleta do tipo “porta a porta” dos resíduos sólidos secos recicláveis, cumprindo rigorosamente 
o estabelecido no cronograma e horários determinados. 
2 - Durante ou no momento da coleta, deverá devolver os sacos retornáveis aos munícipes. 
3 - Prezar pela qualidade do trabalho, sendo que coletores e motoristas devem procurar manter bom 
relacionamento com munícipes e comerciantes, mediante tratamento com respeito mútuo e cordialidade. 
4 - Adotar medidas, precauções e cuidados para evitar danos materiais e pessoais e terceiros, pelos quais 
será inteiramente responsável. 
5 - Apresentar os coletores com uniformes identificados com cores especificas determinadas pelo Município, 
portando os devidos equipamentos de segurança individual - EPI adequados a cada tipo de atividade, 
responsabilizando-se pelo seu fornecimento, instrução e uso. 
6 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte de pessoal, aquisição dos EPIs, uniformes e 
materiais de limpeza das instalações. 
7 - Realizar todo o processo de separação dos materiais.  
8 - Manter o local de triagem e enfardamento de material de forma organizada, totalmente coberto, assim 
como seus arredores, limpos e livres de focos de vetores. 
9 - Os rejeitos do processo de triagem são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão permanecer 
sob local coberto até serem destinados pela mesma até o Aterro Sanitário Municipal respeitando 
integralmente as normas internas de horário determinado, segurança e publicidade durante o período de 
acesso e permanência no Aterro, ou ainda para empresa licenciada, através de transporte próprio e seguro, 
com registro obrigatório de peso. 
10 - Manter controle de dados de todo o material coletado, vendido e dos rejeitos produzidos, repassando 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente o relatório mensal até o 5º (quinto) dia de cada mês 
subsequente. O relatório apresentado deverá apresentar os tipos de resíduos gerados classificados em 
(papel/papelão, plástico, vidro, metal e rejeitos). 
11 - Permitir a fiscalização das atividades inerentes à execução do objeto de contrato, por parte do 
Município, sendo possível o acompanhamento de servidor designado pelo CONTRATANTE, tendo acesso a 
todas as atividades e dados de controle. 
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12 - Oferecer treinamentos aos seus empregados, associados ou cooperados, para promover de forma 
adequada e segura a realização de todas as atividades exercidas. 
13 - Apresentar relação nominal e numérica dos veículos de coleta, sendo que estes deverão ser 
identificados com a cor definida pelo Município, possuir capacidade mínima de 2,5 toneladas, uso máximo 
de 25 anos para o primeiro ano de contrato, passando para 20 anos a partir desse período, sendo provido 
de proteções laterais e superior para que se evite a dispersão dos materiais coletados na via pública.  
14 - Manter vigente toda a documentação que habilite a realização das suas atividades, inclusive licença 
ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, bem como licença sanitária e alvará de localização, 
se for o caso. 
15 - Manter sistema de combate e controle de vetores, devendo os serviços serem realizados por meio de 
empresa credenciada junto a Vigilância Sanitária. 
16 - Realizar o aproveitamento máximo dos materiais recicláveis, independentemente de seu valor 
comercial, sendo que o rejeito não deverá ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
material coletado. 
17 - Realizar a coleta e o recebimento somente de resíduos classificados como não perigosos (Classe II), 
sendo estes os resíduos domiciliares e os resíduos sólidos equiparados aos domiciliares, também os 
resíduos sólidos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços conforme definido na Lei 
12.305/2010, ou seja, os resíduos gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, 
“g”, “h” e “j” do Art. 13, inciso I da Lei 12.305/2010. 
18 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que venha causar a terceiros. 
20 - Comunicar ao Município qualquer irregularidade de que tenha conhecimento quanto a execução dos 
serviços contratados. 
21 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, 1(um) motorista e 3(três) 
coletores para realização da coleta porta a porta. Deverá ainda possuir 2(dois) separadores por bairro 
atendido nas respectivas bases de triagem (barracões), além de 1(uma) pessoa que trabalhe no setor 
administrativo da cooperativa/associação. Os trabalhadores não deverão em hipótese alguma serem 
menores de 18 anos. 
22 - Possuir um veículo (suporte) para fiscalização e apoio aos serviços. 
23 - A periodicidade e o horário da coleta serão definidos e alterados pelo Município de acordo com as 
particularidades e necessidades de cada área. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE durante a execução do objeto deste instrumento: 
 
1 - Apresentar cronograma para a realização dos serviços. 
2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato. 
3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas condições e 
preços pactuados. 
4 -  Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6 – Fornecer suporte para a otimização do projeto de coleta seletiva, através de campanhas publicitárias, 
educativas e permanentes. 
7 - Realizar atividades de educação ambiental a fim de aumentar a quantidade de resíduos recicláveis 
coletados, orientando a população. 
8 Fornecer, no mínimo, 10(dez) unidades de coletes com faixas refletivas para cada associação/cooperativa 
nas cores de cada região, para identificação das pessoas que farão o serviço de coleta nas ruas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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A vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com 
anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
Se houver prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, após decorridos 12 (doze) meses da data 
da assinatura do contrato, o valor poderá ser atualizado com base na variação do IPCA – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE dos últimos 12 (doze) meses. No cálculo do primeiro reajuste deverá 
ser utilizado o índice do mês anterior à data da proposta e o índice do mês anterior à data prevista para o 
reajuste, calculando-se a média dos valores, conforme disposto na Lei nº 10.192 de 14/02/2001. Para os 
reajustes subsequentes deverá ser utilizado o índice do mês anterior à data de concessão do último 
reajuste do contrato e o índice do mês anterior à data prevista para o reajuste, também calculando a média 
dos valores. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de receita Taxas - Prestação de Serviços, da 
seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8680 12.002.18.542.1801.2089 511 3.3.90.39.82.03 Do Exercício 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 
Os serviços objeto do presente contrato serão pagos mensalmente de acordo com os valores estabelecidos 
na cláusula primeira deste termo, entendido este preço como justo e suficiente para a total execução.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o fechamento do período 
da prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços 
(quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das 
CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer 
momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 
tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
As sanções administrativas a serem aplicadas nesta contratação fazem referência à Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 
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8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e 
sem prejuízo do descredenciamento, garantida a defesa prévia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Elencamos a seguir a classificação das irregularidades passíveis de imposição 
de penalidades, inclusive multas e rescisão do instrumento contratual, por parte do CONTRATANTE, de 
acordo com o grau da irregularidade: 
 
I. Irregularidades Leves: 
a) Uniforme em más condições de conservação, aspecto e higiene (sujos, rasgados, sem identificação da 
contratada e etc.).  
 
II. Irregularidades Médias:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) utilize EPI sem a devida funcionalidade e/ou em mau estado 
de conservação;  
b) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar uniforme fornecido; e  
c) Deixar de efetuar a devida limpeza e higienização de veículos coletores. 
 
III. Irregularidades Graves:  
a) Permitir que o(a) associado(a)/cooperado(a) deixe de utilizar os EPIs fornecidos;  
b) Deixar de fornecer uniformes aos cooperados/associados;  
c) Não exercer a moralidade e o profissionalismo;  
d) Interferir ou impedir o trabalho da fiscalização;  
e) Agredir verbalmente a quem quer que seja (munícipes, fiscais do contratante e demais agentes 
vinculados ao serviço);  
f) Executar carga e descarga em local diferente do pré-determinado;  
g) Deixar de cumprir o plano de trabalho, roteiro e frequência estabelecida, dia/bairro, sem comunicar a 
SMMA com antecedência mínima de 24 horas; 
h) Deixar de coletar todo e qualquer resíduo potencialmente reciclável e/ou reutilizável no setor abrangido 
pelo serviço de acordo com as tabelas de frequência;  
i) Não devolver ao munícipe a embalagem da coleta seletiva; 
j) Operar com quantidade de caminhões coletores inferior ao estabelecido no Projeto Básico para cada  
Lote; e 
k) Operar com equipe de guarnição incompleta. 
 
IV. Irregularidades Gravíssimas:  
a) Deixar de fornecer EPIs aos associados/cooperados;  
b) Agredir fisicamente a quem quer que seja (munícipes, fiscais da contratante e demais agentes vinculados 
ao serviço);  
c) Fumar durante a execução dos serviços (ou seja, fora do intervalo pré-determinado no Plano de 
Trabalho);  
d) Permitir o uso de bebidas alcoólicas/drogas durante o expediente;  
e) Permitir que o associado/cooperado se apresente ao trabalho alcoolizado ou sob efeito de drogas; 
f) Utilizar-se de mão de obra infantil;  
g) Operar com motorista sem habilitação específica;  
h) Efetuar coleta seletiva pública porta-a-porta em local (setor) e horário em desacordo ao estabelecido para 
o Lote para o qual a entidade está contratada;  
i) Fornecer falsa declaração, informações falsas ou fraudar dados, como por exemplo relativamente a: 
relatórios e planilhas de divisão das sobras entre associados/cooperados; quantitativo de resíduos 
coletados; quantitativo de resíduos descarregados nos barracões; acerca de procedência de resíduos de 
grandes geradores, acerca de quantitativo de rejeitos destinados à coleta e transporte para destinação final 
ao Aterro Sanitário, entre outros; 
j) Gerar rejeitos com índice superior a 25% do material coletado, verificado por meio das análises de peso e 
de rejeitos enviados ao aterro sanitário municipal; e 
k) Gerar percentual de material reciclável superior a 25% do rejeito encaminhado ao Aterro Sanitário, 
verificado por meio de análise gravimétrica periódica realizada pelos técnicos da SMMA. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE aplicará Advertências por meio de notificação à 
CONTRATADA pelo descumprimento das exigências elencadas neste Termo. Persistindo o 
descumprimento para além do prazo estabelecido na notificação para a regularização, serão impostas 
multas POR EVENTO e POR DIA (cumulativamente) à CONTRATADA sobre o valor global do mês de 
referência da execução dos serviços, de acordo com o grau das irregularidades estabelecido, a saber: 
  
a) Penalidades para irregularidades Leves: 1,00% (um por cento);  
b) Penalidades para irregularidades Médias: 2,00% (dois por cento);  
c) Penalidades para irregularidades Graves: 4,00% (quatro por cento);  
d) Penalidades para irregularidades Gravíssimas: 5,00% (cinco por cento) 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades pontuais elencadas no subitem anterior não eximirão a 
CONTRATADA de demais sanções previstas em lei.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - O cometimento de qualquer uma das infrações previstas nas Alíneas “b”, “f”, “h”, “i” 
e “k” do inciso IV (Irregularidades Gravíssimas) deste item dará causa à rescisão do Contrato, com a devida 
instrução através de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O Município, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 
responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser 
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os documentos formalizados pela Auditoria Municipal decorrentes de 
reclamações, sugestões, elogios, etc., serão encaminhados aos prestadores dos serviços, para 
conhecimento e esclarecimento em prazo a ser determinado. Caso seja detectada a necessidade de 
medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
orientará os prestadores dos serviços para as adequações necessárias. Ocorrendo a verificação da 
persistência dos problemas identificados haverá justificativa para ocorrer a rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização do presente termo ficará a cargo do Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, Senhor ADRIANO ROBERTO DAVID, inscrito no CPF/MF sob o nº 913.840.959-34 e portador do 
RG nº 5.971.871-1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato serão efetuados pelo Servidor EDIMAR ESTADLER, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
cujo CPF nº 034.659.159-76, e telefone (46) 99118-6312, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo.   
 
PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a execução 
dos serviços contratados, sob pena de rescisão contratual. 

1Doc:  Proc. Administrativo 30.928/2023  |  Anexo: CONT_986_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf (6/7)        63/90



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 7 

 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
irregularidade de que tenha conhecimento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições estabelecidas no Chamamento público nº 019/2021 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2021. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 MARRECAS COOPERATIVA DE  
RECICLADOS - MARCOP 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  EDIVALDO KARCZEWSKI 

  CPF 066.803.669-92 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  ADRIANO ROBERTO DAVID 
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  Proc. Administrativo 4- 30.928/2023

De: Zeli J. - SMF-CONT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 10/11/2023 às 17:12:22

 

Os recursos financeiros da fonte 555, estão disponíveis na Conta Bancária nº 89496-6 -
CNPJ nº 50.842.932/0001-50 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO E AMBIENTAL – FMBSA 

_

Zeli Maria Raota Jonikaites  

Contadora
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De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AL - Assessoria Legislativa 

Data: 13/11/2023 às 10:06:15

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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PARECER JURÍDICO N.º 1260/2023 

 
 
PROCESSO Nº :  30928/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
INTERESSADAS :  MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS 
   COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 
   ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA  
ASSUNTO :  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente em que 

pretende a realização de reequilíbrio econômico financeiro dos Contratos de Prestação de 
Serviços nº 984, 985 e 986/2021 (Dispensa nº. 120/2021) e nº. 159/2022 (Dispensa nº. 19/2022), 
firmados com as pessoas jurídicas acima nominadas e que tem por objeto a coleta de resí-
duos recicláveis gerados no perímetro urbano do Município, para o fim de ser efetuado apor-
te financeiro em parcela única no valor total de R$ 80.000,00, sendo R$ 20.000,00 para cada 
contrato. 

 
Sustenta que ocorreram aumentos constantes e expressivos no preço dos combustí-

veis e nos custos operacionais dos serviços, assim como a queda no valor de venda dos mate-
riais coletados, sendo que a Secretaria visa garantir a adequada prestação dos serviços à po-
pulação e a sua não interrupção, principalmente no período do final e início do ano em que o 
volume de resíduos aumenta consideravelmente e, de consequência, os custos envolvidos.  

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Para que seja possível o deslinde da questão, impende esclarecer a diferença entre 
reajuste e recomposição de preços. Para tal desiderato, procurar-se-á verificar na doutrina 
pátria o que se tem dito sobre os conceitos, de modo que se possa elucidá-los. 

 
Com o reajuste o que se busca é alterar o valor a ser pago em função de variações de 

valores que determinaram a composição do preço. Mais uma vez reporta-se à doutrina de 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO: 

 
Como a equação estabelecida entre as partes é uma relação de equivalência entre prestações recíprocas, 
fica entendido que ao custo de uma prestação (x) – que se compõe dos encargos econômicos por ela im-
plicados e a margem de lucro remuneratório ali embutida – correspondem os pagamentos (y) que a 
acobertam. Esta relação de igualdade ideal, convencionada, deve ser mantida. Assim, se os custos dos 
insumos necessários à prestação (x) sofrem elevações constantes – como é rotineiro entre nós –, os pa-
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gamentos (y) têm de incrementar-se na mesma proporção, sem o quê a igualdade denominada “equa-
ção econômico-financeira” deixa de existir; decompõe-se.1 
 
No entanto, adverte Marçal JUSTEN FILHO, que “(...) somente se admite reajuste 

após decorridos doze meses, com efeitos para o futuro.” Até é possível reajuste antes de um 
ano da contratação, desde que decorrido um ano da formulação da proposta (ou da data a 
que se referir o orçamento apresentado com a proposta).2 

 
Sobre a recomposição ou revisão do preço, destacam-se, porque oportunos, os 

ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES sobre o tema: 
 
A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua execução, pode ocorrer por 
interesse da própria Administração ou pela superveniência de fatos novos que tornem ine-
xeqüível o ajuste inicial. A primeira hipótese surge quando o interesse público exige a altera-
ção do projeto ou dos processos técnicos de sua execução, com aumento dos encargos ajus-
tados; a segunda, quando sobrevêm atos do Governo ou fatos materiais imprevistos e im-
previsíveis pelas partes que dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento 
e a conclusão do objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em condições normais de 
trabalho ou por encarecimento extraordinário das obras e serviços a cargo do particular con-
tratado, que impõem uma recomposição dos preços ajustados, além do reajuste prefixado.3 (gri-
fos do autor) 
 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO assevera que a recomposição ou revisão de 

preços, tem lugar naqueles casos em que a manutenção do “(...) equilíbrio econômico-
financeiro não pode ser efetuada ou eficazmente efetuada pelos reajustes, pois trata-se de 
considerar situações novas insuscetíveis de serem por estes corretamente solucionáveis.”4 

 
Em síntese: a) reajuste se refere ao implemento do valor pago acrescido pela 

variação dos preços dos insumos; e b) a recomposição dos preços, um tanto mais ampla, em 
um de seus campos de abrangência, traduz-se na compensação dos prejuízos arcados pela 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

 
A lei autoriza o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos (arti-

gos 37, inciso XXI, da CRFB/885; e 65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/93, com redação dada 
pela Lei nº 8.883/946). 

                                                 
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 597. 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12 ed. São Paulo: 

Dialética, 2008. p. 655. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 244. 
4 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, p. 598. 
5 “Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

6 “Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração: (...) d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

1Doc:  Proc. Administrativo 30.928/2023  |  Anexo: Parecer_n_1260_2023_Proc_30928_Reequilibrio_Cooperativas_de_coleta_de_reciclados_deferimento.pdf (2/5)        68/90



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 3 de 5 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

Através da revisão de preços o contratado pretende repassar o aumento dos insu-
mos, por fatores alheios à sua vontade e supervenientes à contratação, para a Administração 
Pública, de maneira a reequilibrar a equação econômico-financeira. Este é o entendimento, 
dantes sinalizado, de Marçal JUSTEN FILHO: 

 
(...) em muitos casos, a previsão original do prazo necessário à execução do contrato exclui o cabimento 
do reajuste. Mas podem sobrevir eventos que exijam o prolongamento dos prazos contratuais. Em tal 
hipótese, não caberá aplicar o reajuste por ausência de previsão contratual. Mas o particular manterá o 
direito à compensação pelas perdas derivadas da inflação. A solução será promover a revisão de preços, 
que poderá seguir exatamente os mesmos critérios do reajuste.7      

 
Hely Lopes MEIRELLES afirma que a recomposição de preços por fatos 

supervenientes, que antes só se fazia por via judicial, é, modernamente, admitida por 
aditamento ao contrato, “(...) desde que a Administração reconheça e indique a justa causa 
ensejadora da revisão do ajuste inicial”.8 Nesse particular, é louvável a iniciativa da 
Requerente de tentar, amigavelmente, a recomposição de preços perante a Administração.  

 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nada mais é do que a aplicação da 

cláusula rebus sic stantibus (“enquanto as coisas assim estiverem”), que designa, moderna-
mente, a Teoria da Imprevisão. Em princípio, tal teoria, de origem francesa, propunha-se a 
estabelecer uma partilha de prejuízos entre Administração e a contratada. Hodiernamente, o 
entendimento é de que a cláusula serve para reajustar a normalidade dos contratos. Celso 
Antônio BANDEIRA DE MELLO comenta que a cláusula: 

 
(...) converteu-se em fórmula eficiente para garantir integralmente o equilíbrio econômico-financeiro 
avençado ao tempo da constituição do vínculo, vale dizer: instrumento de recomposição do equilíbrio 
estabelecido, o que, no fundo, nada mais representa senão prestigiar o significado real do consensus 
expressado no contrato, pela restauração dos termos da equivalência inicial, ou seja, de sua normalida-
de substancial.9 
 
Todavia, para que o pleito seja deferido, cabe à contratada demonstrar, de forma 

inequívoca, a ocorrência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequência incalculável, 
bem assim a demonstração concreta que passou a pagar mais ao prestar o serviço ou fornecer 
o produto.  

 
A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná consolidou-se no 

sentido de que a comprovação desses prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em 
especial, das notas fiscais/recibos, além dos demonstrativos que atestem a disparidade entre 
preços de mercado à época da elaboração do cronograma físico financeiro e a data da efetiva 
contratação de mão de obra ou aquisição de insumos.  
                                                                                                                                                         
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 655. 
8 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., p. 245. 
9 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 615. 
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A título ilustrativo, cita-se decisão proferida pela Quinta Câmara Cível, na Apelação 

Cível n.º 0483929-4, relatoria do Desembargador Luiz Mateus de Lima, j. 14/07/2009, cujos 
trechos da ementa e voto transcrevem-se:  

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVI-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJU-
ÍZOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado 
que houve aumento nos preços dos insumos e materiais utilizados na execução das obras, 
bem como que foram utilizados materiais em quantidade superior à prevista no certame lici-
tatório, não ficou comprovado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos. (...)10 (g.n.) 
 
No presente caso, alega a Secretaria que o aumento do custo dos serviços ocorreu 

após a contratação com o Município, em decorrência da constante oscilação nos custos dos 
combustíveis e demais custos operacionais, como a necessidade das cooperativas de reciclá-
veis precisarem alugar espaço para o depósito dos materiais e a obrigatoriedade de investi-
rem em serviços e equipamentos de segurança do trabalho e licenciamento ambiental, além 
da significativa depreciação dos veículos utilizados na coleta, tudo isso associado à queda 
dos valores de venda dos materiais coletados, evidenciando oneração excessiva aos presta-
dores. 

 
A Secretaria ainda aponta que o volume de resíduos aumentou expressivamente 

com o crescimento populacional atual, sendo que os reajustes inflacionários concedidos pelo 
Município por força contratual não são suficientes para compensar os custos dos serviços, 
sendo que por várias vezes o Município tem auxiliado na coleta reciclável com caminhões da 
coleta orgânica da frota da municipalidade devido à inviabilidade das cooperativas arcarem 
com os gastos da mecânica ou conseguir manter as rotas em dia devido às falhas mecânicas 
dos seus caminhões bastante depreciados. 

 
Para provar suas alegações fáticas, apresentou planilhas demonstrativas de custos, 

Notas Fiscais comparativas entre os anos de 2022 e 2023, assim como relatos das dificuldades 
enfrentadas pelas cooperativas que demonstram a efetiva elevação no custo dos serviços. 

 
Ademais, devido à proximidade das festividades de fim e início de ano, em que há o 

aumento do consumo por parte da população e, inclusive de visitantes que movimentam o 
comércio local e, dessa forma, contribuem para o aumento na geração de resíduos, a Secreta-
ria elenca a verificação de sobrecarga de trabalho e ainda ser inevitável a necessidade de con-
tratação de mais colaboradores e a realização de mais viagens para coletar os resíduos, enfa-
tizando a preocupação na manutenção dos serviços com qualidade e eficiência neste período. 

                                                 
10 Disponível em: <http://www.tj.pr.gov.br/portal/judwin/consultas/jurisprudencia/Ju-risprudencia 

Detalhes.asp?Sequencial=8&TotalAcordaos=30&Historico=1&AcordaoJuris=831141>. Acesso em: 14 set. 2011. 
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Assim sendo, a Secretaria requer o aporte de recursos financeiros às cooperativas 
contratadas, na forma de parcela única, a fim de garantir o equilíbrio financeiro dos contratos 
e a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais, utilizando-se como fonte de 
custeio dessa despesa pública os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Am-
biental – FMSBA, que visa a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do 
Município mediante ações de coleta de tratamento de lixo, conforme dotação orçamentária 
indicada no Despacho 04 do presente processo administrativo. 

 
Não se desconhece a respeito do abrupto e expressivo aumento dos preços de pro-

dutos e serviços em todo o mercado, especialmente quanto aos combustíveis e demais custos 
operacionais, verificando-se que a Secretaria logrou êxito em demonstrar a quebra da 
equação econômico financeira, de tal sorte que procede o pleito de realinhamento, ainda que 
temporário, no valor dos serviços contratados no patamar apontado pela área técnica. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/1993, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido para o fim de 
efetuar o reequilíbrio econômico-financeiro aos Contratos de Prestação de Serviços nº 984, 
985 e 986/2021 (Dispensa nº. 120/2021) e nº. 159/2022 (Dispensa nº. 19/2022), firmados com as 
pessoas jurídicas MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS, COOPERATIVA RENOVE RECI-

CLAGENS e ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, a ser praticado em parcela única, no valor total de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada contrato. 

 
Nos termos do § 2º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993,11 necessário encaminhamento pa-

ra a Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que previamente autorize o adita-
mento. 

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.12  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
Francisco Beltrão/PR, 13 de novembro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
                        OAB/PR 41.04 

                                                 
11 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
12 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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642.2023 - Reequilíbrio - Cooperativas de coleta de recicláveis 
Segue ato para anuência e assinatura pelo ICP-Brasil.
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DESPACHO N.º 642/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  30.928/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
LICITAÇÃO : CONTRATOS N.º 984, 985 E 986/2021 – DISPENSA N.º 120/2021 
  CONTRATO N.º 159/2022 – DISPENSA N.º 19/2022 
OBJETO :  COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo de reequilíbrio aos 
Contratos n.º 984, 985 e 986/2021 (Dispensa nº. 120/2021) e nº. 159/2022 (Dispensa nº. 
19/2022), referentes à coleta de resíduos recicláveis gerados no perímetro urbano do Mu-
nicípio.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação técnica da SMMA, cópia dos 

contratos e termos aditivos, indicação orçamentária e parecer jurídico. 
 
A SMMA apresentou demonstrativos do aumento expressivo no custo opera-

cional dos serviços e recomendou o aporte financeiro temporário para garantir a manu-
tenção da prestação dos serviços essenciais de coleta seletiva de recicláveis, sobretudo 
considerando que existe fonte de custeio adequada para tal despesa (Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA). 

 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.260/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido reequilíbrio, 
para o fim de ser efetuado aporte financeiro aos contratos, mediante parcela única no va-
lor total de R$ 80.000,00, sendo R$ 20.000,00 para cada contrato. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 16 de novembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo (Nota interna 20/11/2023 10:33) 30.928/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para:  -  

Data: 20/11/2023 às 10:33:01

 

Patricia R Millani - GP-CCIpara acompanhamento

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal
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  Proc. Administrativo 31.320/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 20/11/2023 às 14:13:26

 

LOTE ITEM QTDE. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PREÇO UNIT.
VALOR
TOTAL

01 03 -- 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 3 (H4) Prestação de
serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e
destinação nal dos resíduos sólidos secos recicláveis
e reutilizáveis gerados em 4 bairros: VILA NOVA,
INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO (compreende
loteamentos Corso, Monte Rey, Sudoeste e Amabile) e
ÁGUA BRANCA.

20.000,00 20.000,00

VALOR TOTAL DO PEDIDO:    R$ 20.000,00                        

Proc. Administrativo 30.928/2023 - Aditivo - Cooperativas de Materiais Reciclados - Total R$ 80.000,00

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 20/11/2023 18:03:47 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Ana Paula Nesi Tortelli 21/11/2023 08:27:31 1Doc ANA PAULA NESI TORTELLI CPF 074.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 59C1-D77A-77CE-806F 
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  Proc. Administrativo 31.322/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 20/11/2023 às 14:17:53

 

LOTE ITEM QTDE. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PREÇO UNIT.
VALOR
TOTAL

01 01 --- 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 4 (H4): Prestação de
serviços para a coleta seletiva, transporte, separação e
destinação nal dos resíduos sólidos secos recicláveis
e reutilizáveis gerados em 8 bairros: CENTRO,
ALVORADA, NOSSA SENHORA APARECIDA, MARRECAS,
CRISTO REI, SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, NOVA
PETROPOLIS e uma região periférica: SANTA BÁRBARA.

20.000,00 20.000,00

VALOR TOTAL DO PEDIDO:     R$ 20.000,00                       

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 20/11/2023 18:03:35 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Ana Paula Nesi Tortelli 21/11/2023 08:27:13 1Doc ANA PAULA NESI TORTELLI CPF 074.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 614E-A337-EA69-1FAC 
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  Proc. Administrativo 31.325/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 20/11/2023 às 14:22:16

 

LOTE ITEM QTDE. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PREÇO UNIT.
VALOR
TOTAL

01 01 --- 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) Prestação de
serviços para a coleta seletiva, transporte, separação
e destinação nal dos resíduos sólidos secos
recicláveis e reutilizáveis gerados em 9 bairros: SADIA,
PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, AEROPORTO, CANTELMO,
JARDIM VIRGÍNIA, PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM
FLORESTA (LOTEAMENTO PRIMAVERA) e uma área
periférica à zona urbana: SÃO MARCOS. 

20.000,00 20.000,00 

VALOR TOTAL DO PEDIDO:    R$ 20.000,00                        

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 20/11/2023 18:03:24 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Ana Paula Nesi Tortelli 21/11/2023 08:26:29 1Doc ANA PAULA NESI TORTELLI CPF 074.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0E00-EA1D-BCE7-6243 
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  Proc. Administrativo 31.328/2023

De: Ádila F. - SMMA-MA/C

Para: SMMA-MA/C - Meio Ambiente / Compras 

Data: 20/11/2023 às 14:29:45

 

LOTE ITEM QTDE. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PREÇO UNIT.
VALOR
TOTAL

01 02 ---- 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) Prestação de
serviços para a coleta seletiva, transporte, separação
e destinação nal dos resíduos sólidos secos
recicláveis e reutilizáveis gerados em 10 bairros:
JARDIM FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE ULRICO,
PRESIDENTE KENEDY, LUTHER KING, MINIGUAÇU,
JARDIM SEMINÁRIO, CANGO E GUANABARA 

20.000,00 20.000,00 

VALOR TOTAL DO PEDIDO:  R$ 20.000,00                          

_

Atenciosamente,

Ádila Cristina Krukoski Filippi 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem-estar Animal

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 20/11/2023 18:03:28 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Ana Paula Nesi Tortelli 21/11/2023 08:26:54 1Doc ANA PAULA NESI TORTELLI CPF 074.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1E52-ADCE-A5D9-6F52 
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  Proc. Administrativo 7- 30.928/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 23/11/2023 às 13:57:08

 

BOA TARDE

EM ANEXO: 

4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 984/2021 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 120/2021,

4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 985/2021 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 120/2021,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_4_REEQUILIBRIO_CONT_984_2021_ASSOCIACAO_PLAST_SILVA.pdf

ADITIVO_N_4_REEQUILIBRIO_CONT_985_2021_COOPERATIVA_RENOVE.pdf

PUBLICACAO_3_CONT_984_985_2021.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 984/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.601.792/0001-37, com sede 

na ESTRADA LINHA BARRA DO RIO TUNA, S/N, barracão 1, CEP: 85609000, na Comunidade de NOVA 
CONCORDIA, no Município de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de prestação de 
serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 30.928/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, a ser praticado 

em uma única parcela:  
Item Código  

 
Descrição  Valor total do reequilíbrio 

econômico-financeiro 
 R$ 

1 78806 COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) Prestação de serviços para a coleta seletiva, 
transporte, separação e destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis 
gerados em 9 bairros: SADIA, PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, AEROPORTO, CANTELMO, 
JARDIM VIRGÍNIA, PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM FLORESTA (LOTEAMENTO 
PRIMAVERA) e uma área periférica à zona urbana:  SÃO MARCOS 

20.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 
 

CLEBER FONTANA ASSOCIAÇÃO PLAST SILVA 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL CAMILA MAIARA DA SILVA 

CONTRATANTE CPF 091.303.799-03 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 985/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a COOPERATIVA 
RENOVE RECICLAGENS, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS, inscrita no CNPJ sob o nº 43.942.654/0001-

47, com sede na COMUNIDADE DE SEÇÃO SAO MIGUEL, S/N, CEP: 85606899, interior do Município de 
FRANCISCO BELTR, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município. 
 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de prestação de 
serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 30.928/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, a ser praticado 

em uma única parcela:  
Item Código  

 
Descrição  Valor total do reequilíbrio 

econômico-financeiro 
R$ 

2 78807 COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) Prestação de serviços para a coleta seletiva, 
transporte, separação e destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis e 
reutilizáveis gerados em 10 bairros: JARDIM FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE 
ULRICO, PRESIDENTE KENEDY, LUTHER KING, MINIGUAÇU, JARDIM SEMINÁRIO, 
CANGO E GUANABARA  

20.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 
 

CLEBER FONTANA COOPERATIVA RENOVE RECICLAGENS 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL VORLEY DE ANDRADE 

CONTRATANTE CPF 928.226.571-49 
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ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO - PR 
RECURSOS: RECEITA DO FUMBEM – FUNDO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL E TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
  
O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n° 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000, centro, torna público que fará realizar as 09horas do dia 
14 de dezembro de 2023 e ainda a qualquer tempo, a partir da data de 
publicação do edital e pelo período de 365(trezentos e sessenta e 
cinco) dias, ou até que se esgote o saldo para contratação previsto no 
edital, CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços veterinários para 
atendimento do centro de apoio a zoonoses e bem estar animal. Prazo 
de execução: 12(doze) meses. 
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, 
ou através do telefone (0xx46) 3520-2103 ou no site 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br 
  
Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5FB2A1DF 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE PREGÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2023 – UASG 987565 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, avisa 
aos interessados que fará realizar no dia 07/12/2023, às 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 
objeto o(a) CONTRATAÇÃO de empresa para prestação de serviços 
de coleta de resíduos orgânicos domiciliares, incluindo o fornecimento 
de caminhão compactador de lixo com capacidade mínima de 15m3, 
um motorista e três garis, pelo período de 12 meses. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 07/12/2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra disponível no site do Município através do link: 
http://pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/transparencia/licitacoes
, ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através do telefone (46) 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 
  
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA 
Pregoeiro(a)  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:847DC5B4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato do 4º de 
Termo de Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 30.928/2023. 
ADITIVO: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato, a ser praticado em uma única parcela: 
  

Item 
Código 
  

Descrição 

Valor total do 
reequilíbrio 
econômico-financeiro 
R$ 

1 78806 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) Prestação de serviços 
para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 
resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 9 
bairros: SADIA, PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, AEROPORTO, 
CANTELMO, JARDIM VIRGÍNIA, PINHEIRINHO, JÚPITER, 
JARDIM FLORESTA (LOTEAMENTO PRIMAVERA) e uma 
área periférica à zona urbana: SÃO MARCOS 

20.000,00 

  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a COOPERATIVA 
RENOVE RECICLAGENS 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 985/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 30.928/2023. 
ADITIVO: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato, a ser praticado em uma única parcela: 
  

Item 
Código 
  

Descrição 

Valor total do 
reequilíbrio 
econômico-financeiro 
R$ 

2 78807 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 2 (H4) Prestação de serviços 
para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos 
resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 10 
bairros: JARDIM FLORESTA, JARDIM ITÁLIA I e II, PADRE 
ULRICO, PRESIDENTE KENEDY, LUTHER KING, 
MINIGUAÇU, JARDIM SEMINÁRIO, CANGO E 
GUANABARA 

20.000,00 

  
Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:FA01D694 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO 
 
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
  
RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 03/2023 
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 
OBJETO: Convocatória para Seleção de Pareceristas/Avaliadores 
para compor a Comissão de Seleção e Avaliação projetos inscritos no 
Edital de Chamamento Público nº 01/2023 - “Lei Paulo Gustavo – 
Incentivo à Produção Cultural Audiovisual da Nossa Gente” e Edital 
de Chamamento Público nº 02/2023 - “Lei Paulo Gustavo – Incentivo 
à Nossa Gente que faz a Arte”, referentes à Lei Complementar 
195/2022. 
O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 
1000, centro, torna público que: 
  
1) Fica alterado o Resultado Final, como segue: 
Onde se lê: 
NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ 

KATYUSCIA SOSNOWSKI CPF nº ***.167.629-** 

GABRIELA MARIA DOS SANTOS FELIPE CNPJ nº **. 726.334/0001-** 

SERGIUS RAMOS CPF nº ***.114.189-** 

GILVANA FÁTIMA SCHMOELLER CPF nº ***.905.969-** 

LUIS FELIPE RADICETTI PEREIRA CPF nº ***.746.547-** 

Leia-se: 
NOME OU RAZÃO SOCIAL CPF OU CNPJ 

KATYUSCIA SOSNOWSKI CPF nº ***.167.629-** 

GABRIELA MARIA DOS SANTOS FELIPE CNPJ nº **. 726.334/0001-** 
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  Proc. Administrativo 8- 30.928/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 07/12/2023 às 10:46:12

 

BOM DIA

EM ANEXO: 4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022 DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 019/2022, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_4_REEQUILIBRIO_CONT_159_2022_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

PUBLICACAO_4_CONT_159_2022.pdf
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4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a MARRECAS 

COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 
 

 CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 
 
 CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP 85605150, Bairro LUTHER KING, na cidade 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 
 

OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 
no perímetro urbano do Município, das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 19/2021, de 
05 de outubro de 2021, considerando a rescisão do contrato nº 983/2021 firmado com a Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis da Cidade Norte de Francisco Beltrão. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de prestação de 
serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 30.928/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, a ser praticado 

em uma única parcela:  
Item Código 

 
Descrição  Valor total do reequilíbrio 

econômico-financeiro 
R$ 

1 79661 COLETA SELETIVA - REGIÃO 4 (H4): Prestação de serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 8 
bairros: CENTRO, ALVORADA, NOSSA SENHORA APARECIDA, MARRECAS, CRISTO REI, 
SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, NOVA PETROPOLIS e uma região periférica: SANTA 
BÁRBARA.  

20.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 
 
 

CLEBER FONTANA MARRECAS COOPERATIVA DE 
RECICLADOS - MARCOP 

CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA  
EDIVALDO KARCZEWSKI 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 066.803.669-92 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2023 – UASG 987565 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, avisa 
aos interessados que fará realizar no dia 20/12/2023, às 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 
objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para manutenção corretiva com substituição de peças, 
manutenção preventiva e instalação e desinstalação, de 
equipamentos utilizados no Centro de Especialidades 
Odontológicas e nas unidades de saúde da Municipalidade. 
  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 20/12/2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra disponível no site do Município através do link: 
http://pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/transparencia/licitacoes
, ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através do telefone (46) 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 
  
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA 
Pregoeiro(a) 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:996EB347 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 130/2023 
OBJETO: Prestação de serviço de fisioterapia para atendimento 
domiciliar de idosos acompanhados pela Casa Apoio Irmão Cirilo, 
contemplada pelas metas do Fundo Municipal dos direitos do idoso – 
FMDI, e aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, 
pelo período de 10 (dez) meses. 
  
CONTRATADA: CORPUS TERAPIAS INTEGRADAS E STUDIO 
DE PILATES LTDA 
CNPJ Nº: 47.600.646/0001-73 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 06 de dezembro de 2023 
  
MARCELO FELIPE DE COSTA NILEIDE T. PERSZEL 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:2E1EB5CD 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 456/2022 – Tomada de Preços 
nº 004/2022. 
OBJETO: Execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre 
pavimentação poliédrica, em área total de 13.427,75m², incluindo a 
sinalização horizontal / vertical e drenagem pluvial em trechos da Rua 

Teresópolis, no Bairro Pinheirão, na cidade de Francisco Beltrão – 
PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela 
CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da 
supressão de valor do contrato original, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 15.260/2023. 
ADITIVO: Fica suprimido do valor do contrato original, a 
importância de R$ 319.763,71 (trezentos e dezenove mil, setecentos e 
sessenta e três reais e setenta e um centavo). 
  
Francisco Beltrão, 05 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:167475BF 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 456/2022 – Tomada de Preços 
nº 004/2022. 
OBJETO: Execução de revestimento asfáltico com C.B.U.Q. sobre 
pavimentação poliédrica, em área total de 13.427,75m², incluindo a 
sinalização horizontal / vertical e drenagem pluvial em trechos da Rua 
Teresópolis, no Bairro Pinheirão, na cidade de Francisco Beltrão – 
PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela 
CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento da 
supressão de valor do aditivo nº 3 (de reequilíbrio), conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 15.260/2023. 
ADITIVO: Fica suprimido do valor do 3 º termo de aditivo (de 
reequilíbrio), de R$ 62.838,11 (sessenta e dois mil oitocentos e trinta e 
oito reais e onze centavos). Francisco Beltrão, 05 de dezembro de 
2023. 
Francisco Beltrão, 05 de dezembro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0AD3AE92 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato do 4º 
Termo de Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 159/2022 – Dispensa 
de Licitação nº 19/2022. 
OBJETO Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município, 
das entidades credenciadas através do Chamamento Público nº 
19/2021, de 05 de outubro de 2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 30.928/2023. 
  
ADITIVO: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato, a ser praticado em uma única parcela: 

Item 
Código 
  

Descrição 

Valor total do 
reequilíbrio 
econômico-
financeiro 
R$ 

1 79661 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 4 (H4): Prestação de serviços para a 
coleta seletiva, transporte, separação e destinação final dos resíduos 
sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 8 bairros: 
CENTRO, ALVORADA, NOSSA SENHORA APARECIDA, 

20.000,00 
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MARRECAS, CRISTO REI, SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, 
NOVA PETROPOLIS e uma região periférica: SANTA BÁRBARA. 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:00EB49E0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato do 4º de 
Termo de Aditivo: 

  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 30.928/2023. 
ADITIVO: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato, a ser praticado em uma única parcela: 
  

Item Código Descrição 

Valor total do 
reequilíbrio 
econômico-financeiro 
R$ 

3 78808 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) Prestação de serviços 
para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final 
dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 
9 bairros: SADIA, PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, 
AEROPORTO, CANTELMO, JARDIM VIRGÍNIA, 
PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM FLORESTA 
(LOTEAMENTO PRIMAVERA) e uma área periférica à zona 
urbana: SÃO MARCOS 

20.000,00 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:04BBFF02 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 1160/2023 - referente a Tomada de Preços nº 
16/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de calçadas em 
pavimento intertravado (paver) e basalto, no entorno do novo paço 
municipal, no prolongamento da Rua Antonina e na praça local, no 
município de Francisco Beltrão - PR, de acordo com projetos, 
memorial descritivo e planilha orçamentária. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150(cento e cinquenta) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 1.582.292,38 (um milhão, quinhentos e oitenta 
e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias uteis após 
apresentação da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8440 11.002.15.451.1501.1011 0 4.4.90.51.02.99 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:2377E9EC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023 – Processo 
nº 804/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação 
de aberturas de ferro, grades, corrimões, calhas, rufos, marmoraria e 
outros materiais metálicos, incluindo serviços de confecção e 
instalação, insumos, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
transporte de seus funcionários e demais equipamentos necessários. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR GRUPO DE ITENS 
1 - LUCIR COLPANI. CNPJ Nº 14.072.205/0001-97. 
GRUPO/LOTE 01 - 10%; 03 - 05%; 04 – 01%; 05 – 01%; 07 - 05%. 
2- IVONE GODINHO STELLA METALURGICA LTDA. CNPJ 
Nº 01.410.142/0001-90. GRUPO/LOTE 02 – 05% 
VALOR TOTAL R$ 3.218.288,52(novecentos e oitenta e um mil e 
setenta reais). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:52764260 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa L B 
ENGENHARIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 1159/2023 - referente a tomada de preços nº 
13/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma quadra de 
areia com dimensões 21,60 m x 13,600 m, totalizando 293,76 m², 
incluindo a compactação do solo existente, execução do sistema de 
drenagem, colocação de areia, vedação do local com alambrado e 
execução da rede de iluminação, playground e mobiliário urbano, 
sobre o lote nº 47 da gleba nº 57-FB, no Bairro Jardim Virginia, no 
Município de Francisco Beltrão – PR, conforme projeto, memorial 
descritivo e planilha orçamentária. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 202.867,90 (duzentos e dois mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e noventa centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias após a emissão 
da nota fiscal. 
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  Proc. Administrativo 9- 30.928/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 07/12/2023 às 11:04:54

 

BOM DIA

EM ANEXO: 4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 986/2021 DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 120/2021, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_4_REEQUILIBRIO_CONT_986_2021_MARRECAS_COOPERATIVA_DE_RECICLADOS_MARCOP.pdf

PUBLICACAO_4_CONT_986_2021.pdf
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4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 986/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: MARRECAS COOPERATIVA DE RECICLADOS - MARCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.707.375/0001-78, com sede na Rua MANDAGUARI, 191, CEP: 85605150, Bairro LUTHER KING, na cidade 
de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, recicláveis e reutilizáveis, gerados 

no perímetro urbano do Município 
 
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 30.928/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, a ser praticado 

em uma única parcela:  
Item Código  

 
Descrição  Valor total do reequilíbrio 

econômico-financeiro R$ 
3 78808 COLETA SELETIVA - REGIÃO 3 (H4) Prestação de serviços para a coleta seletiva, transporte, 

separação e destinação final dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 
4 bairros: VILA NOVA, INDUSTRIAL, SÃO CRISTOVÃO (compreende loteamentos Corso, 
Monte Rey, Sudoeste e Amabile) e ÁGUA BRANCA. 

20.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 
 

CLEBER FONTANA 
MARRECAS COOPERATIVA DE  

RECICLADOS - MARCOP 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL EDIVALDO KARCZEWSKI 

CONTRATANTE CPF 066.803.669-92 
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MARRECAS, CRISTO REI, SÃO FRANCISCO, SÃO MIGUEL, 
NOVA PETROPOLIS e uma região periférica: SANTA BÁRBARA. 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:00EB49E0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato do 4º de 
Termo de Aditivo: 

  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a MARRECAS 
COOPERATIVA DE RECICLADOS – MARCOP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 986/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
prestação de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo 
nº 30.928/2023. 
ADITIVO: Fica concedido o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato, a ser praticado em uma única parcela: 
  

Item Código Descrição 

Valor total do 
reequilíbrio 
econômico-financeiro 
R$ 

3 78808 

COLETA SELETIVA - REGIÃO 1 (H4) Prestação de serviços 
para a coleta seletiva, transporte, separação e destinação final 
dos resíduos sólidos secos recicláveis e reutilizáveis gerados em 
9 bairros: SADIA, PINHEIRÃO, NOVO MUNDO, 
AEROPORTO, CANTELMO, JARDIM VIRGÍNIA, 
PINHEIRINHO, JÚPITER, JARDIM FLORESTA 
(LOTEAMENTO PRIMAVERA) e uma área periférica à zona 
urbana: SÃO MARCOS 

20.000,00 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:04BBFF02 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 1160/2023 - referente a Tomada de Preços nº 
16/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de calçadas em 
pavimento intertravado (paver) e basalto, no entorno do novo paço 
municipal, no prolongamento da Rua Antonina e na praça local, no 
município de Francisco Beltrão - PR, de acordo com projetos, 
memorial descritivo e planilha orçamentária. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150(cento e cinquenta) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 1.582.292,38 (um milhão, quinhentos e oitenta 
e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias uteis após 
apresentação da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

8440 11.002.15.451.1501.1011 0 4.4.90.51.02.99 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:2377E9EC 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023 – Processo 
nº 804/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação 
de aberturas de ferro, grades, corrimões, calhas, rufos, marmoraria e 
outros materiais metálicos, incluindo serviços de confecção e 
instalação, insumos, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, 
transporte de seus funcionários e demais equipamentos necessários. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR GRUPO DE ITENS 
1 - LUCIR COLPANI. CNPJ Nº 14.072.205/0001-97. 
GRUPO/LOTE 01 - 10%; 03 - 05%; 04 – 01%; 05 – 01%; 07 - 05%. 
2- IVONE GODINHO STELLA METALURGICA LTDA. CNPJ 
Nº 01.410.142/0001-90. GRUPO/LOTE 02 – 05% 
VALOR TOTAL R$ 3.218.288,52(novecentos e oitenta e um mil e 
setenta reais). 
  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 06 de dezembro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:52764260 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa L B 
ENGENHARIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 1159/2023 - referente a tomada de preços nº 
13/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma quadra de 
areia com dimensões 21,60 m x 13,600 m, totalizando 293,76 m², 
incluindo a compactação do solo existente, execução do sistema de 
drenagem, colocação de areia, vedação do local com alambrado e 
execução da rede de iluminação, playground e mobiliário urbano, 
sobre o lote nº 47 da gleba nº 57-FB, no Bairro Jardim Virginia, no 
Município de Francisco Beltrão – PR, conforme projeto, memorial 
descritivo e planilha orçamentária. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 202.867,90 (duzentos e dois mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e noventa centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias após a emissão 
da nota fiscal. 
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